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INSTITUI o Dia Municipal do “Aviva Santo André” no âmbito municipal de Santo 
André, e dá outras providências. 

DR. AIDAN A. RAVIN, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São Paulo, no 

uso e gozo de suas atribuições legais,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei:  

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Santo André o Dia Municipal do 

“Aviva Santo André”, a ser comemorado anualmente no dia 30 de abril.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Santo André, em 11 de julho de 2011.  
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